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coMrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃO

A Comissão de "JU§TIÇA E REDAçÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIINIOR MARIAI{O, FERNANDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FÀCHIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 25109/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 295312025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

m€f,ece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PAR.ECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 25 de setembro de 2025.
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RAFAEL FACHINI DE AZEYEDO
Membro

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2953/2025 DO EXECUTIVO MTJMCIPAI



cÂM,lRA MUNICIpAT, »n rnÊs BARRAS Do
pmlxÁ - EsrADo »o pmaxÁ

courssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.' 2953/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAI\IÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAIIüX) LUIZ MANICA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA reuniram-se ern data de25/0912025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2953/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 25 de setembro de 2025.
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Presidente

AI{DREIA PEREIRA
Secretária

TATIÀNE R. ZAI\TCHETA
Membro
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ANDRÉIAPER.EIRA
Membro

COMISSÃO DE OBRAS E SERYIÇOS PÚBLICOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N," 2953/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *OBRAS E SERYIÇOS PÚBLICO§', composta pelos

vereadores: BEÀTRIZ FARIA DE PAULA, TATIANE RENOSTO ZAII{CIIETA e

ÀI\IDREIA PEREIRA, reuniram-se em data de 25/09/2025 paÍa estudar o PROJETO

DE LEI N." 2953/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 25 de setembro de 2025.

TATIANE RENOSTO ZAI\{CHETA
§ecretária
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